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ERRATA

No  Anexo  I  ao  Edital-Termo  de  Referência  (Anexo  I-Lote  III,  Item  01-Item  7-
Garantia e Documentação de Qualificação),  onde se lê:

7. GARANTIA E DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Garantia mínima de 02 (dois) anos, Caso a licitante não seja fabricante, deverá apresentar
declaração com firma reconhecida em original ou cópia autenticada direcionada ao Órgão,
indicando que o objeto licitado possui rede de assistência técnica autorizada na UF do
órgão licitante.

Leia-se:

7. GARANTIA E DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Garantia mínima de 12(doze) meses, Caso a licitante não seja fabricante, deverá apresentar
declaração com firma reconhecida em original ou cópia autenticada direcionada ao Órgão,
indicando que o objeto licitado possui rede de assistência técnica autorizada na UF do
órgão licitante.

Sendo assim, ratificamos o prazo de no mínimo 12(doze) meses de garantia,  previsto no
item 7.1.3, letra 'd' do Edital e Cláusula Terceira, subitem 3.1 do Anexo VII ao Edital.

Fica mantida a data da sessão do certame em epígrafe para o dia 19.01.2017, às 11h 
(horário de Brasília).

Maceió/AL, 16 de janeiro de 2017.
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